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1. Introdução
Não sendo fim em si mesmo, a prescrição é

meio para se atingir a estabilidade das relações
jurídicas em virtude do decurso do tempo.

Este instituto, como salienta o lúcido Antô
nio Alvares da Silva (h'escriçao Trabalhista
na Nova Constituição, Ed. Aide, Rio, 1990), traz
no seu conteúdo a contradição axio16gica, por
quanto, na variedade, pode-se atingir a unidade.
E assím éporque

"A perda do direito, na prescrição
extintiva, e a aquisição, na prescrição
aquisitiva, ambas importando no desfal
que de direitos de um titular pelo simples
decurso do tempo, são acolhidas pelos
ordenamentos jurídicos em nome da es
tabilidade das relações jurídicas, valor
que preponderou sobre a manutenção do
direito aotitular-inerte por tempo indefi
nido" (op. cit., p.103).

É relevante o ensinamento de Alfredo
Buzaid no que conceme à evidenciação do que
poderíamos chamar de substrato filosófico da
prescrição.

"O fundamento da prescrição não é
um castigo imposto ao titular do direito
pela sua incúria, e sim a neçessidade
social de fazer cessar a incerteza dos di
reítos, consolidando pelo mero decurso
do tempo e reconhecendo caráterjurídico
a um estado de fato inicialmente contrá
rio ao direito. A prescrição opera assim
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uma mudança de um estado de fato inici- de certo modo pessimista. A seujuizo "torna
almentecontrárioao direito em um estado se desta forma difici1 crer na promessa consti
juridico, subsistente e consolidado, não tucional de fundamentar nos <valores sociais
mais impugnável. Na prescrição, porém, do trabalho' a República Federativa do Brasil"
não há antinomia entre o conceito puro (op. cit,p.I04).
de justiça e a idéia de segurança do Não há dúvida que. por outro lado. a iose
direito. Muitas vezes, nllo sendo possível gurança e a indeterminação de relaçOes juridi
estabelecer o que éjusto, deve ao menos cas podem causar profundos transtornos na
ser possível fixar o que ficará sendo o vida empresarial, bloqueando a livre iniciativa,
direito. A positividade do direito vem a que também é preceito constitucional.
ser assim. ela própria. um pressuposto A sobrecarga do Judiciário, Q problema da
de sua certeza. Por isso a paz e a segu- dificuldade de provas em relação a finos disam
rança são os primeiros beneficios que o tes. os abusos e má-fé que daquipoderiam surgir
direito deve proporcionar-nos. Ora. a levamà~ daJlC'O'SSidade de umpooto
segurança social exige que se consoli- de equilíbrio que se interponhaentre a imprco8cri
dem. com odecurso do tempo, fatos con- tibilidade absoluta e a prescriubilidade a certo
trários ao direito. Destruí-los seria lançar prazo, como é a orientação do direito moderno
a perturbaçao na vida social. ou já tem dada a mobilidade e a constante transformaçlo
neles elementos de vida. de que se não das normas estabelecidas por esta via
pode despojar sem dilaceração". (A Açilo 2. Da transposiçilo de regime de trabalho
Declaratória no Direito Brasileiro, 2- A indagação tópica com a qual agora have-
ed., Saraiva. São Paulo,1986, p. 274). mos de nos ocupar, mas sempre na perspectiva

A prescrição constitui-se, portanto visto. da incidência da prescrição. cuida da análise
num instrumento de acomodação social, e cuja dos traços característicos que nos levam àcon
regulamentação, nos vários ramos do Direito vicçlo sobre a continuidade do vinculo obriga
positivo, importa emdefiniçOes segurasde pc- cional, que se mantém entre a administraçlo
Hticajuridica emestreita relação com oconteúdo pública e os seus funcionários que, admitidos
de cada uma dessas disciplinas. ainda sob a égide do regime celetista. tiveram

No que respeita ao dominio específico do sua situação funcional transmudada para a con
Direito do Trabalho a atenção que se empresta diçlo de estatutários, alcançados, que foram,
ao instituto da prescrição afloracom aindamai- peJaLei nIl8.11~, de 12 de dezembro de 1990..
or intensidade, porqueda relaçlojurldica labo- . Na perspecti~ de que~~ a ser defini
ra] resulta, para muitos. questão da própria sub- . ~ente entendi~.os c~l.ténos e as razões
sistência. Havemos tambémde considerar ofato impOI\aIl\tSsobreaincidênciado lapiotcmporal
de que, em razao do afloramento de conflitosde ~ prescrição nessa S?~ de reJaçlo juridica.
interesses de natureza política. os mais diver- unporta no.exame pretinunar.dos elementos~
50S e de características as mais complexas, faz esUmO pertinentes para a eluadaçlo da matéria.
com que o ar8l;lDlen~0 da estabilidade e certeza Comesteioem EnneCcems/KipplWolff;. cba
das relações Juridic8;S ~fra abalos quando mamos "relaçãojurídica" "a una relaci6n de la
comparado c~m o d1re1to do empregado a vida ordenada por el derecho objetivo, y que
receber o salário. consiste en una direcciónjuridicamente eficaz

Semembargo da razao primeira do instituto de una persona bacia otras personas o bacia
daprescrição ser, como salientado por Buzaid, ciertos, objetos (cosas o derechos)" (Derecho
a estabilidade das relações sociais, a questao Civil, Ed. Bosch, Tomo 1-111• Barcelona. 1947,
moralcomtelaçAo a esse instituto assumepro- p.1S5).
porções drásticas. tendo-se em vista a sua . .
natureza alimentar e o locupletamento do Comporta mnda lembrar Hans Nawiasky,
empregadoratravés do únicobem que oempre- paraquem
gado dispõe, OU seja. a sua própria força de "el hechO'de expresar la nonnajuri-
trabalho. Admitir~ sem restrições incida a dica una vinculación dei destinatario re-
prescriçlo sobre o unico meio que o emprega- vela la existencia de una relación entre
do tem para sobreviver é o mesmo que conde- éste y aquéUa. que se puede denominar
ná-lo a privaçtlesde ordem existencial. Sempre relaci6n jurídica (Rechtsverhaltnis)"-
com razIo, Antônio Alvares da Silva, tomando Teoria General dei Derecho, Ed. Rialp,
essa hipótese, ainda que extremada. mostra-se SA, Madrid,1962, p.2IS.
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Emitio Betti não é menos incisivo ao definir
a relação jurídica'como "una relación que el
Derecho objetivo establece entre persona y
persona, al atribuir áuna un poder y imponer a
la otra un vínculo correlativo", Teoría General
dei Negocio Jurídico, Ed. Revista de Derecho
Privado, Madrid, sld, p.9.

Constituída, portanto, a relaçãojurídica pela
reunião de dois sujeitos, concernidos na dis
posição conseqüente de direitos e obrigações
contrapostos, seus efeitos se projetam até que
ocorra um outro ato jurídico que o desconsti
tua. Tudo o quanto houver intennedíariamente
repercute apenas na caracteristica da conser·
vação ou da modificação do vínculo.

Mas tanto um quanto o outro, ou seja, tan·
to em havendo a conservação, quanto a modifi·
cação, ainda assima relaçãojurídica se mantém
com força plena, visto que a primeira confrma e
a segunda tão-somente altera-lhe o conteúdo,
sendo-Ihe, no entanto, preservada a existência.

Na consideração de ordem prática, esse
esquema tem a ver com o empregado (relação
celetista) que passou a funcionário público (re
lação estatutária), na medida em que, se houve
desconstituíção da relação de trabalho, o desa
parecimento do vínculo que existia provoca,
ipso facto, o desaparecimento de toda respon
sabilidade obrigacional até então existente.

3. Transmudação do vinculo laboral
Não foi isso que ocorreu, quando do

adventoda Lei nll 8.112190, com relação aos"em
pregados" até então regidos pela Consolida
ção das Leis do Trabalho. Muito ao contrário;
"respeitou-se O tempo de serviço, o direito ao
gozo de férias, a posiçãofuncional, com ares·
pectiva remuneração diferenciada" .

Parece-nos de oom alvitre a seguinte
precisão de ordem hennenêutica: a consignação
pela lei da expressão extinção do contrato não
basta, por si só, para comportar qualquer enle
amento conseqüente, entre o peso vocabular e
a realidade técnico-jurídica desse modo de ex·
tinção do vínculo laboral. E é precisamente so
bre essa distonia que trataremos.

Em manifestação de voto, no Resp. nll

33.700-1-eE (93.0009022-4· Ac. 61 T., 28.6.93,
o Ministro Luiz Vicente Cemicchiaro, do Eg.
Superior Tribunal de Justiça, externou com
argúcia:

"Data venia, não comungo do enten
dimento de aLei nll 8.112/90 haver opera
do despedida sem justa causa. Este ins·
tituto desconstitui a relação jurídica."
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E prossegue o insigne magistrado, dos mais
doutos publícistas:

"O referido diploma legal evidencia
que isso não aconteceu. Ao contrário,
todos os direitos do então empregado
foram projetados no novo status. Tanto
assim, respeitado o tempo de serviço, o
direito ao gozo de férias, a posição funci
onal, com a respectiva remuneração
diferenciada.

Ocorreu. isso sim, modificação da re
lação jurídica. Conservaram-se sujeito
ativo e sujeito passivo. O ato (contrato
de trabalho) aceito como fato estatutari
amente relevante.

A única alteração foi esta: o vínculo
passou (atenção, não começou) de cele
tista a estatutário. Os direitos da primeira
fase, diga-se assim, foram transpostos
para a segunda."

Ainda em outras oportunidades aquela
Corte Superior, sem discrepância de entendi
mento' julgou no mesmo sentido, como indi
cam as ementas:

PROCESSUAL. amARGOS DE DI
VERGÊNCIA ADMlNISlRATIVo. SER
VIDOR PÚBLICO CONVERSÃO DO
REGIMENTO CELETISTAPARA OES
TAruTÁRIO.llBERAÇÃODASQUAN
TIAS VINCULADAS AOFGTS.IMP05
SIBnIDADE, PORCONSlITUIRMOTI·
VAÇÃODIVERSADAQ~ADEFINI
DAEtvlLEI.ACONVERSAODOREGI
MEJURÍDICO00 SERVIOORPÚBUCO
DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIo,
POR NÃO RESULTAR EM RESCISÃO
DOVÍNCULOEMPREGATÍCIO, ENBvI
SE EQUWARAR A. DEMISSÃO SEM
JUSTA CAUSA, NÃO VINCULADAS
AO FGTS.

ALEI DE REGÊNCIA (LEI Nll8.036,
DE li DE MAIO DE 1990) ENUNCIA,
DE FORMA PRECISAE TAXATIVA, OS
CASOS EM QUE ESSAS QUANTIAS
PODEtvlSERMOVIMENTADASPELO
EMPREGADO, E, DENTRE ESTES,
NÃO INCLUI AQUELE PERTINENTE
À TRANSFORMAÇÃO DO REGIME
JURlDICO. O SAQUE DO SALD<) DA
CONTA VINCULADA AOFGTSE EX
PRESSAMENIEVFDADO,FORl.EI,S(E
PREfEXlODACONVERSÃOooREGI
ME JURÍDICO (LEI Nl'8.162191, ARTIGO
611

, § 1lt) AkIU1?ANÇA 00REG~,NO
SISTEMAJURIDICOVIGENIE,NAOSE
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EQUIPARA, POR NÃO TER QUAL
QUER ASPEcro DE IDEl\1IDADE, À
DESPEDIDA SEM "JUSTA CAUSA",
POIS,DESfA,DEcpRREA CESSAÇÁO
DEFlNrnVADOVINCULOEMPREGA
'I1oo (COM ASüSPEl'."SÃODEPAGA
MENTO DE sALÁRIos E INTERRUP
ÇÃODASOBRIGAÇÓESRECÍPROCAS
ENTRE EMPREGADO E EMPREGA
DOR), DIFERENTFMEN'lE DAQUELA
(CONVERSÃO00REGIMEjEM QUE
NÃO HÁQUEBRA DO VÍNCULO EN
TRE AADMIl'..1STRAÇAO EO SERVI
DOR. SUBSlTIUINDOOSDEVERESRE
CÍPROCOS, INCLUSIVEOS DA ASSI
DUIDADE, SUBORDINAÇÃOEREMU
NERAÇÁO.

INEXIS1DIDOLEIPREEXISIEN1E
QUE A1RIBUÍSSE DIRElTO AC/3 CE'L&
TISTAS, COM A SIMPLES ALtERA
çÃO DE SUA SITUAÇÃO FL"NCIo
NAL,DEEFEIUAROS4QUEDACON
TAooFG1S, INOCORRE, NAHIPÓfE..
SE, DIRElTO ADQUIRIDO. EMBAR
GOSRECEBIDOS. DEClSÃOPORMAI
ORIADE VOTOS".

(ERESPN"963193.(E,DJ 16.5.94,Rd.
MinistroDEMÓCRITOREINALDO).

ADMINISTRATIVO.MUDANÇ4 DE
REGIME1URÍDlCO. CElETISTAPARA
OESTATIJTÁRIO. MOVIMENTAÇÃO
00 FGTS. PARÁGRAFO }II 00 ART. 61

DAtE NlI 8.162!J1. lEIN"8.036/.J0, AKI'.
lO, I- CONS1TI1JClONAUDADE. PRE
CEJEN'IEDO S1F.

I- NÃO É INCONSlITUOONALO
PARÁGRAFO liDO ART. 611 DA LEI~
8.162191, QUE VEDA O SAQUE DO
FGTS NO CASO DE MUDANÇA DE
REGIMEJURÍDICO CELETISTAPARA
O ESTATITrÁRlO. A CONVERSÃO
OOS REGIMES NÃOEFORMADE EX·
Tl'fÇÃO DARELAÇÃOEMPREGAl1.
OAENÂOPERMlTE,EM~
CIA. A MOVIMENTAÇÃO DOS SAL·
OOSDOFGTS.

lI- RECURSO EM MA.1IIDADO DE
SEGURANÇA PROVIDO. (ROMS W
224S192-eE, 61 T., Ministro ADHEMAR
MACIEL).

Dasvozes mais eminentes dentre osjwistas
. ..trios nIo $C OU\'e ~niao diversa. Usando da
.JDnquezap>t'vcztScáusticaque sepermi1eàque
.1cs que sabem, odouto Celso AntônioBandeira
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de MeDo comenta oocorrido na composíçlo da
~~~ca respeitante aos "scrvidores ~lic:os
CIVIS ,na esfera federal, em decorr!uet8 da Lei
n1 S.112, de 11.12.90. Dizomcstrequc:

"Por força dela. de um só golpe e in
constitucjonalmente (a seu jUÍ20) desa
pm:oeram os empregados (isto é, con
tratadospela CLT) da União, de suasau
tarquias e fundações píi>licas (bem c:cmo
os estatutários destas últimas) seDdo
toca, indiscriminadamente- sem se fa
zer ac:epç«o de concursados e nao oon
cursados publicamente, estáveis e nIo
estáveis - ebnverlidos no equivaleIIte de
funcionário público e colocados sob
um regimejurídico único, j áagora «Ib
uma nova e equivoca designaçlo: 'ser
vidores'.simplesmente." (destaquei no
texto) - (Regime ConstitllcionaJ dos
Servidoru da AdministraçlJo Direta t
Indireta, Ed.1U. 2· ed.,l993, p.13).

QuanOO do julgamento da Açlio DUaa de
Inoonstitucionalidadc ni 613-4-DistritoFederal,
manifestou-se oprofessore Ministro doEg. Su
premoTn'bunalFederal, FrancisCo Re:zdc.,nesses
tennos:

"\éjomn desarrazo8do formIliImoDI
tese de que a conversA0 de regime im
poJta, de todo modo. uma 'resoluçIo <::em
tratual', pelo que mal poderia distinguir.
se de despedida do trabalhador pela em
presaque não mais odeseja. ou poraque
la que fecha as portas, lançando seus
quadros no desemprego coletivo.

Com todas as v!nias, penso que se
agride a transparente natureza das coi
sas quando nlo se quer ver que a con
versa0 do regime celetista para oestatu
tário nao apenas preservou como forta·
leceu - por razOes tio óbvias que do
valeriaaqui lcmbrá-las- o vinculo entR
a administraçIo ~lic:a e seus ate eotIo
chamados "empregados", em bJdo se dis
tinguindo - ou mais que isso, significan
do o ClC.8tO avesso - daquela situaçlo de
abarimmto JDIXa1e8Jl8Ú'1i&6D8IJCdnl~
o legislador pretendeu mitigar aut0rizan
do o 1evulaDlCDto do fimdo de garaDIia.
Oque mudcu. em 12dedc:zaDbmde 1990,
fcj &ao-sonm1eafumajOOdica, QODltodIs
as vantagens para o servidor público
ootrora celetista., hoje estatu1ário...

Parece-nos, destarte, incomportiveis
quaisquer outros comentários, ainda que



periféricos, sobre a natureza meramente "tran
sitória" (no sentido de trânsito, passagem) de
celetista a estatutário, resultante da vontade
legal contida no mencionado diploma legal.

Apenas na força da argumentação, caso
assim não tivesse sido e a União, além de libe
rar as contas do FGTS, haveria de ser chamada
a suportar com O ônus decorrente das despedi
das imotivadas, tudo como preconizado pelo
art. 477, bem'como os seus consectários.

Assegurando-lhes, como fez, por via de
conseqüência, o universo dos direitos traba
lhistas, reperwtiu também, por óbvio, aos "tra
balhadores", hoje "funcionários" (variante
denominativa despida de real sentido - ou não
seriam os funcionários públicos trabalhadores
como todos aqueles que têm sua relação labo
raI regulada por norma especial), aaplicabilida
de do lapso prescricional nos exatos termos do
art 7R, incisoXXIX, da Cartada República, que
fez imprimir radical alteração no artigo Ii da CLT,
a ponto de, por incompatível, revogar-lhe.

Admitida a hipótese da pura e simples
"transposição" do regime celetista para o esta
tutário, com o rompimento do vínculo juridico
da relação laboral, por certo haveriam de ter sido
prestadas as indenizações previstas na lei, vis
to estar, na circunstância, caracterizada a resei
são unilateral do contrato de trabalho. Os
empregados não deram motivo para despedi
mento, também não lhes foi dado optar pela nova
condição de "funcionário público estatutário".
Ofato de os trabalhadores terem dormido a noite
de 11 para 12 de dezembro de 1990 nacondição
juridico-profissional de "empregado" celetista,
e despertado no dia seguinte, trartsmudados
em "servidor estatutário" não lhes exigiu qual
quer manifestação. Tal metamorfoseamento
jurldicoaconteceu exclusivamente pela sorte da
"magia administrativa" , e para a qual não lhes
foi requerido o concurso.

De acordo com Mozart Victor Russomano
(Curso de Direito do n-abaJho, 4-00., Juruá,1993)
são seis as possibilidades de extinção do contra
to de trabalho: a)mútooconsentimento, b)mortc
do trabalhador, c) morte do empregador, desde
que esteja constituído em empresa individual, d)
motivode força maior (considerado comoevento
irresistível, para Oqual o empregador não tenha
concorrido (sic) nem direta, nem indiretamente
e que, sendo imprevisível, afete ou seja suscetí
vel de afetar, profundamente, a estrutura econô
mica da empresa), e) em virtude de sentença do
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JUIZ, f) aposentadoria do trabalhador,.g) resci
são unilateral do contrato, por ato praticado
pelo trabalhador ou pelo empregador - porjus
ta causa, nas circunstâncias previstas no arti
go 482, da CLT, ou sem motivo justificado.

Evidente está que a "transposição" do regime
celetista para o estatutário não aconteceu por
qualquer desses fatores; de conseguinte, não se
há de falar em extinção do contrato. Em face do
óbvio, tampouco se pode falar em manutenção
do víne:ulo celetista. De conseguinte o que hou
ve foi a mera transformaçãounilateral da natureza
do vínculo, que singeIamente transmudou-se da
classe de celetista parn a de estatutário.

Comojá foi dito, a pensardiversamente, teria
então havido despedimento aIbitrário ou semjus
ta causa, o que faz empenhar a responsabilidade
patrimonial do empregador pelo dano causado
com a rescisão unilateral imotivada da rela
ção empregatícia. "Causa: despedida arbi
trária. Conseqüência: dano. Responsabilidade:
ressarcimento patrimonial.") - (Cretella Jr.
Comentários à Constituição de 1988, Forense
Universitária.,1989, voI. II, p.9(8).

4. Do termo da prescrição
Do saudosojurista Coqueijo Costa, luminar

da processualística trabalhista, tem-se a lição
primordial dando conta de que a prescrição se
instala quando do nascimento da pretensão
(Anspruch), que, por sua vez fiU!Ilifesta-se quan
do violado o direito subjetivo. E, pois, o princí
pio da actio nata o caracterizador do tenno ini
cial da prescrição.

Portanto, para o trabalhador urbano, o lap
so prescricional flui a partir da data da ciência
da lesão do direito, que dá origem à pretensão.
Aplicável o tenno preconizado pelo art. 11, do
diploma consolidado, o dies a quo para o fluir
do tempo prescricional, haveria de sempre e
unicamente de corresponder ao biênio anterior
ao ajuizamento da reclamatória, quaisquer que
fossem as circunstâncias. Mas, com o advento
da Constituição de 1988, quedou diferenciadaa
hipótese de aplicação e contagem dos prazos
prescricionais, a saber:

"Art. 7Q São direitos dos trabalhado
res urbanos e rurais, além de outros que
visemà melhoria de sua condição social:

XXIX-ação, quanto a créditos resul
tantes das relações de trabalho, com pra
zo prescricional de:

a) cinco anos para o trabalhador
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urbano, até o limite de dois anos após a
extinçlo do contrato;

b) até dois aOOs após a extinçlo do
contrato, para0 trabalhador rural ".

Ora. conquanto, pela inteligênciado princi-
. da irretroatividade das normas. nIo possa
~a ser ressuscitado direitojáconsumado pela
prcscriçlo prevista em lei anterior (art. lI, daCLn mesmo tendo acontecido violação de
direik> ttabalbista antes da data da promulga
çlo daquela Lei Maior, mas RIo lIeIlCidoobie
nio prescricional, para reclamação referente a
questãohavida ao tempo de celetista, nãovejo,
à razão dos fundamentos expendidos, como
descumprir o mandamento do art. 79., inciso
XXIX, letta a, daConsituiçao Fedeml, comjuizo
diverso.

De ser acrescentado, à guisa de conclusAo,
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quecmboraa CartaMaiorde 1988. aoenttarem
vigor, enb>ra nIo tenha ttaDSformado automa
ticamente os detentores de empregos públicos
na administraçIo direta em servidoces públi
cos. pois a regra insalIpida DO art.39, parégrafo
21 da Constituiçlo. de eficácia contida. condi
cionouessa ttansformaçlo l impIamaçto de um
regimejuridico único. quanto ao lapsoprescri
cional na extensIo prevista no art.,e, XXIX, a.
passou a ser aplicável ao reclamante até o
advento da Lei 01 8.112190, que transformou o
seu emprego público em cargo (art243. pará
grafo Ii da referida Lei). incidindo anorma ex
oepcionantedoart.39, §~I~CF. ~oadven
to do Regime Juridico Umco, continuou a ser
aplicável ao reclamante a prescriçlo qOiDqQe
naI, desta feita por força do disposto no art I10,
I, daLei 01 8.1 12190e Dccreton·20.910132.




